
 

 

 

 
Á Comissão Parlamentar do  
Trabalho e Seg. Social da Assembleia da República 
Palácio de São Bento 
Lisboa 
 
 
N/Refª.  158/ 2019-12-19 
 
 
Assunto: Envio da apreciação ao Proj Lei em epígrafe 
 
Exmº. Senhores, 
 
Em anexo, remetemos, em impresso próprio, a apreciação da USC/CGTP-IN ao Projecto 
de Lei 11/XIV 
 
Esperando a v/ melhor atenção e que o mesmo seja tomado em devida conta 
 
Atenciosamente, 
 
Pel` o Sec. da Dir. Dist. da 
USC/CGTP-IN 
 
António Moreira, Coordenador 
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APRECIAÇÃO PÚBLICA 
 

 

Diploma:  
Proposta de lei n.º __/XIV (1.ª)             Projeto de Lei n.º _11/XIV (1ª )       Proposta de alteração  

 
Identificação do sujeito ou entidade (a)  
 
_UNIÃO DOS SINDICATOS DE COIMBRA/CGTP-IN_________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Morada ou Sede:  

___Avª. Fernão de Magalhães,_nº. 640 – 2º. Esqº.__________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Local ___Coimbra_____________________________________________________________________ 

Código Postal ___3000-174_____________________________________________________________ 

Endereço Electrónico _______usc.cgtp@gmail.com __________________________________________ 
 

Contributo: __ Projecto de Lei nº 11/XIV (PCP) Combate a precariedade laboral e reforça os direitos dos trabalhadores (16ª 
alteração à Lei 7/2009, de 12 de Fevereiro, que aprova o Código do Trabalho) (Separata nº1, DAR, de 19 de Novembro de 2019) 
 

A precariedade laboral é um autêntico flagelo social, que gera instabilidade profissional, pessoal e familiar e está na origem de um vasto 
conjunto de problemas sociais, desde gritantes desigualdades a nível das condições de trabalho e dos salários à pobreza laboral, da 
desregulação das relações laborais ao enfraquecimento da protecção social e à baixa natalidade. 
 

Este fenómeno da precarização dos vínculos laborais tem vindo a crescer exponencialmente, em correlação directa com o modelo de baixos 
salários, vínculos precários e baixas qualificações que tem dominado na nossa sociedade, com a cumplicidade de sucessivos Governos que 
têm, não só tolerado o uso abusivo e ilegal das mais variadas formas de contratação precária, como também facilitado e alargado o recurso a 
estas formas de contratação, institucionalizando-as mediante sucessivas alterações da lei. 
 

Neste aspecto, o último Governo do PS não constituiu excepção e, contraditoriamente com o discurso oficial de combate à precariedade 
laboral, logrou aumentar essa mesma precariedade introduzindo no Código do Trabalho novos mecanismos facilitadores, de que são exemplo 
paradigmático o aumento injustificado da duração do período experimental apenas para os trabalhadores à procura do primeiro emprego e 
desempregados de longa duração e o desmesurado alargamento do âmbito e duração dos contratos de trabalho de muito curta duração. 
 

Perante tal quadro político-legislativo,  saúdamos a presente iniciativa legislativa do PCP, que visa introduzir alterações de grande relevo, quer 
no regime do contrato de trabalho a termo, travando os abusos na sua utilização, quer no combate aos falsos contratos de prestação de 
serviços (os falsos “recibos verdes”), introduzindo novos mecanismos destinados a facilitar o reconhecimento da existência de contrato de 
trabalho nestas situações. 
 

A maior parte das alterações proposta afiguram-se claramente eficazes e inseridas num conjunto estratégico de medidas susceptíveis de 
atacarem de modo efectivo o sentimento de impunidade que tem presidido à generalização da precariedade dos vínculos laborais. 
 

De qualquer forma, não podemos deixar de lembrar que a precariedade laboral não se resume aos contratos de trabalho a termo e às falsas 
prestações de serviço, sendo por isso necessário atacar igualmente e em simultâneo outras formas de precariedade, nomeadamente o 
trabalho temporário, cujo regime deve ser igualmente objecto de profundas alterações no sentido da restrição e controlo da sua utilização, sob 
pena de as limitações introduzidas no regime do contrato de trabalho a termo poderem conduzir a um aumento do recurso a esta outra forma 
de precariedade laboral. 
 

De todo o modo, o presente Projecto de Lei merece a nossa completa aprovação, considerando que se trata de um contributo determinante 
para a afirmação do princípio de que a um posto de trabalho permanente deve sempre corresponder um contrato de trabalho permanente. 
 
 

Data ______Coimbra, 2019-12-19________________________________________________________________ 

 
 
 
Assinatura ____________________________________________________________________________  

 
 

(a) Comissão de trabalhadores, comissão coordenadora, associação sindical, ou associação de empregadores, etc. 


